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COMUNICADO
 

Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, a Secretaria
Municipal de Cultura e Economia Criativa do Município de São Paulo
comunica a abertura de prazo para interposição de recurso pela proponente
INSTITUTO GIRASSOL, inscrita no CNPJ nº 01.643.366/0001-41, em face do
indeferimento de sua inscrição no âmbito do Edital de Chamamento Público nº
004/SMC/CAF/SPAR/2025 antes da homologação do referido instrumento
competitivo.
O indeferimento decorreu da não apresentação de documentos essenciais à regular
instrução da proposta, conforme exigido pelo edital, quais sejam:

- Requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado pelo
representante legal;
- Plano de Trabalho com objeto de acordo com o indicado no edital;
- Pesquisa de mercado.

O prazo para apresentação do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de publicação deste comunicado. Caso haja interposição de recurso, o prazo
para apresentação de contrarrazões será de 2 (dois) dias úteis.
O recurso deverá ser apresentado, tempestivamente, por meio do endereço
eletrônico: spar038708@gmail.com 
 

Guilherme Silva Brito 
Supervisor(a) Técnico(a) 
Em 26/03/2026, às 16:56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 153599547 e o código
CRC 274B4C95.
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